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PORTARIA Nº 267, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 

 
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 156, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27/02/2020, 
seção 2, p.12, tendo em vista o art. 6º do Regimento Complementar do Campus Porto Alegre, 
aprovado pela Resolução nº 30/2018-CONCAMP/POA/IFRS, e o art. 50 do Regimento Geral do 
IFRS, aprovado pela Resolução 66/2018/CONSUP/IFRS, RESOLVE: 
 
 Art. 1º DESIGNAR os representantes listados abaixo, conforme processo eleitoral 
regido pelo Edital nº 11/2020 deste Campus, com resultado final homologado pela Resolução nº 
50/2020-CONCAMP/POA/IFRS, para o Conselho do Campus Porto Alegre do IFRS (CONCAMP). 
 

§ 1º Segmento Discente: 
                        a) Ana Caroline Lopes da Cruz, titular; Rafael de Borba Costa, suplente; 
 b) Elizabete Machado de Figueiredo, titular; Scarlet Abreu de Freitas, suplente; 
 c) Tatiane Oliveira de Oliveira,  titular; Lucas Bueno da Rosa, suplente; 
                        d) Leonardo De Carvalho Chimendes, titular; José Roberto da Cruz Júnior, 

suplente. 
   

§ 2º Segmento Docente: 
a) Juliana Schmitt de Nonohay, titular; Claudia do Nascimento Wyrvalski, 
suplente; 
b) Cássio Silva Moreira, titular; Alex Martins de Oliveira, suplente; 
c) André Rosa Martins, titular; Márcia Loureiro da Cunha, suplente;  
d) Pablo Alberto Lanzoni, titular; Iuri Correa Soares, suplente. 
 

§ 3º Segmento Técnico-Administrativo: 
a) Suzinara da Rosa Feijó, titular; Juliane Ronange Silva Paim, suplente; 
b) Tiane Pacheco Lovatel, titular; Maristela de Godoy, suplente; 
c) Cristine Stella Thomas, titular; Luiza Ludwig Loder, suplente; 
d)  Martha Helena Weizenmann, titular; Antônio Claito Dias de Oliveira, suplente. 

  
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT 
Diretor-Geral do Campus Porto Alegre 

* A via original estará disponível para consulta no Gabinete da Direção-geral. 

 


